
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Superintendência de Seguros Privados 

 
PORTARIA SUSEP No 3.348, de 17 de novembro de 2009. 

 
 
 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS – SUSEP, com base nos artigos 36, alínea “i”, 37 e 97 do Decreto-Lei No 73, de 
21 de novembro de 1966, e no artigo 19, inciso IV da Deliberação SUSEP No 138, de 25 de 
junho de 2009, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1o  Nomear o Sr. IVANIR DE SOUZA ABRITTA , CPF no 

033.238.977-49, matrícula SIAPE no 0777285, para a exercer a função de Assistente do 
Liquidante da PREVBRÁS Sociedade Nacional de Previdência Privada – Em Liquidação 
Extrajudicial, inscrita no CNPJ  sob no 29.505.906/0001-40. 

 
Art. 2o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
 

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JÚNIOR 
Superintendente 


